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PREFEITURA MUNICIPAL DE CA TIGUA 
Estado de São Paulo 

LEI N2-758, ~ ,gQ ~ OUTUBRO DE - 1.975 

DispÕI sobre a nova redação do Arti go 129 da Lei 254 
de 04 de julho de 1969. -

JOSt ANIANO MENEGON, Prefeito Municipal de Ca tiguá, / 
Comarca de Cat, nduva, Estado de são Paulo, nos termos do Ar
tigo 39, Item II, do Decreto- Lei Complementar N2 9 , de 31 de 
dezembro de 1969 , Sanciona e Promulga a seguinte l ei, aprov~ 
da pela Câmara Municipal de Catiguá, em sua sessão de 15 de 
outubro de 1975:= 

ARTIGO 1 2- O artigo 129 da Lei 254 de 04 de julho de 
1969 , que dispõe sobre o Esta tuto dos Servidor es Públicos do 
Município , passa a ter a seguinte redação :-

" t :f1.1cultado à autoridade competente, tendo em vis
ta o interesse da Administração , devidamente :fundamentado, 
determina r dentr o de doze (12) meses seguintes a apuração do 
direito, a da ta do 'nício do gos o de LICENÇA PREI.rro, bem co
mo discidir se poderá s er concedida, por inteiro, parcelada
mente ou~ pecÚnia ". 

ARTIGO 22- Esta lei entrará em vigor na data de sua/ 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de Catigu.á , 20 de outubro de 

1975. 

Registrada no livro a public,â 
da por afixação no local de costume . 


